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PLL N° 46/2020 PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:

Dispõe  que  maternidades,  casas  de  parto  e  estabelecimentos  hospitalares
congêneres,   da   rede   pública   e   privada   do   Município   de   Jacareí,   ficam
obrigados   a   permitir  a   presença   de  doulas   durante  todo   o   período  de
trabalho  de  parto,  parto  e  pós-par:to  imediato,  sempre  que  solicitadas  pela
parturiente,  e institui o  Programa "Doulas Acolhedoras".

AUTORIA: VEREADORA LUCIMAR  PONCIANO

Os  integrantes  da  Comissã-.o' É..é`rmà`nente  de  SAÚDE  E  ASsisTÊNciA
i

SOCIAL,   tendo   avaliado   a   propositura'`  discriminada   em   epígrafe,   nos   termos

regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

Câmara MunicipaldeJacareí,   a3    de novembro de2020.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(   ) Encaminhada ao plenário.                        ç¢Arquivada.
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